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PROJETO DE L"EI NQ. 20/70, QUE.AUTORIZA o PR~FEITO !VIU - -- .. - ' 
NIGI:EAI1 ~ ASSINAR CQ;NTRATQ COM A e QMPÃNHIA- ·-F.s:E:!RíTo~ 
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SANTENSE DE SÁNI.AIVIENTÓ - OE SAN -- DESTINADO A -ESPLORA -
g.lto DO /SERVICO DE KGUA E DO .ESGOTO DA SÉDE DO IVIUNIQ:! 
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ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição d~ CastelG, 21 de dezembre do 1970. 

D'G> Prefeito MuncipaJ. de Cone.de Castale 

Ao DD. Pr0sidente da C~mara l;funicipü. 

Sirvo-ma d0 prosente p;i.ra encaminhar a V.Ex- 0 lllcluso Pr0jGi:.0 de Lei 

de n2 20/70, que visa obter autorizagão legislativa, para assinar Contrate c0lll a 

Companhia Esp:Írite Santense de Saneamenta- OESAN- destinado a exp10ra.çãe dos ser-_ 

viçes de Á'.gua.'. a Es~ws da S'odG de Munic:ÍpiG de Ooocaição da Castelo. 

Esperando que o Projeto de L~i seja convertido em Lei, vaJ.hec-me da 0!>C>l: 

tunidade para apresentar a V.Ex~ os maus protestos de eleva.da estima e distinta. C©ll, 

sideração. 

··--~ 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

AUTORlZA O l?fiEFEITO MJNICIPAL A ASSEAR 
C0:1TP.ATO COM A C:0!-11?.MIDIA BSl?tfuTO SAN-· 
TãWE DE SA1&!-1EHTO - GES~i • DESTfüADO 
A EXPLORaÇ!O DOO SERVIÇOS DE lCGUA { E 
ESGÔTCS) DA SEDE DO HUfiICÍPIO. . 

o PWFEITO MJHICIPAL DE .omaEiglto- DO 'CASTEtOí: no Est:ido do E$ .... 

p:Cri-00 SQ.nto, no- uso c1e suo.e o;tribuiÇ~os: 

-FAÇO SABER qu~ tJ; Gâma:L"a BiJnicrlpal dG Ccr11co:tçüo d.o óustelo doGr!!l 

tieu (() eu sancicr.ao a soguinto Lei: 

Art9 J:.2-"Fica o Prefeito 11.mici.Pal- autorizado a. aas:i.na.r cont.."l"Q.to com a 

ComPQnlrl.a Eap!r.i:ro Sa.ntons0 ds Sanoum~Ato- CES1\H; .. destinado a 

exploro.gÜo dos serviços de JfgUa; (É EsgÔtos) eh Sod~l do Mmic!

pio. 

Art2 .22..- No Contr.:.1t.o dG- .e--.itJ.Íl.-.Oràçno,. a: CESAH som auto-T>izndo. a (Oo.Ylstritlr) 

epomr e exploro.r os ·sozvlços,. dirot.'.lrnento,ou por: torcoiros, si.i 

tidades pi!blicao ou. privadas" 

Artil· 30... l"'ic~,- pelo Gontroto: dG explo1uÇ;io, a.utorízada a OESAN à rcc&

b®r.,. Oro llO!llG dO !-funic:Ípio ,_ todos O;J crÔd.i tos OU. outros !'OCUl"SOS 

financeiros destino.dos ô. uplicagão ·~ oJtra.s de- abastGcimento de 
~ Es "'to A . 'l\JI:-~ ·li -~'!..-- t ,, .aguo. o· go s neste '1·.i:.,u:u.cipio, quer p:rov~~ de on idadas p~ 

· blicn.o ou .. pr-lvo.&.s1. dc:ico:rrcn:tos do verbas ou dotações .consigno.

das Gm. 0rçl.lf.lonto da U.aião, .Est::tdo ou 'Município. 

Ar"vº 41'.?-. Jhctmibirá· á -OÉ_SAl.'11- pélo contra~ d(,' explo~çâo~ o. ~ão e ar-.L'!!, 

cadag'üo do.o tarifas. 
" 

· l'a.mgraí:o t1nico- füio hipÔtese da proox:lstência do quáJ.quer nori-.ila 

pormissi:VO. d0 isonçüo ou ,redv..ção de>'furlfas noo serviços eis Água 

~ EsgÔtos, caberá ~· Proroit-ura. ~iu1icip:W. o pagamento ~tegral de 
aJ.udiCl.as ta.rifas, quor S$ refiram. a tel'Cairoo ou.a }?róprios !ifu.

nicipais~ 

Art9 5í!- Surgindo a nac~ssidudo do desapropriagÕos· ou cÔnstituição d~ as~ 
v:i.d~es de pussa.gens dcatiD.o.daa- â. m9lhor:ta-_e.ou ampliação dos sel: 

• .:i b º "-~ • to d. " E "'to • :t... _, ' n.., f •t viçoa ·uo a asvtJc1ms11 - e . .1-~ o •sgo · s, mcumu1ra. a ... .i:~o oi :u-

m a adoção de tôchs a.s r.i~d.i.do.a _ca.b!veis,entraga.ndo à CESAU o 

0bjeto dessas ·aeoap1'X'pria.ÇÕes eu sorvidÕos, sem quo.lquer Ônus m 
ra este.. 

Ooniíinua ••• 
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ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL D.E CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Artfi· 6~-0· prazo. :ds: ·d.u.ragâ© d.o contrato ·de.·exploraçãe- sl!>n!: d.,· 25' (wte .. 
& :Cinc~.) anos,. pr0rrogá'vãt par 'igu.Ql per!odG.: 

\ . ~ 

~o 7~ Es:t.u.·Le:t · en.tram Gm·Vitgor·.;na, da.ta de· sllá piÍ>1ica~~. revegada.â 

'ª~ dispes.:tg'Ões ·em ·contdri0~; 

.ANTiilTOO'lI~ÔllIO:.pJ:tZ<L" 

P,r$i\d,t,e !hliei~; 

; 
,, 
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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.SElffiOR Pfu'SBIDErrrs: 
SEtJHOnBS VEREADOl?tE&t 

. # . if-
0 t~o1pio a quo t01lho · ~- ho.nr.a- de d1r.:1git' com o valiu~o a.pQ:l,o 

dessa, ,casa de le·tá'., necessita urgentemente· de. fazer uma ampliaÇão do .... 
. - . - ~-- . . 

seu ·sistema da· ~bastecimento D ''Agua~ 
Cõm satisfaçio recebemos· as: Jrii~utas e: com. a rnâx:tma snt!staçãó 

- - # .. -enviamos a :essa Egr-egia casa_,. os: ·pro~etos; os quais nos au~rizam a fil!. 
mar o. Conv~Ó paro- o fitlruiei:am.ente d()_, se.rviço· de Â&illa tle Conceição do 
Castelo• 

A· muito êste _Bxecutivo juntamente ettm-'esso. Câmar~'. Q;e- Ve~oado~os 
. - :#1 

se debo.tem_ vaementemEJnt$ .pnrt.t que o- pov~ da. sede do nosso :Munie_ip~o posll!'-
, . • ·if> - • 

sa ver sa~· :agua nas -torneir.as- de· suan ,casãs,ao· invez de barro,,- tntis infS-
li.sm.oote ~p.Gs-a.r de todô. esfôrço. d.êste E~ecu.tivo :bem 'Como :do le§i·slat~vo,· .,. -- ' ,;.· . . _.,. . . . 
. na.o tl:vcmo~, .o:von:~artt -d·e 'f.10'1! esta· log:tca.: e just-a. re1Vindtcaçao atendiélai" 

. l'br .'lSJ:lO: Ô· para. llQS como ·julgo:· que será tem?Jê:m pura êssa. <:;asa ·. 
·motttro· de j:Úbt~o, em. ver snbora tard·1amen.te, que- -ê~te :grande proõl.~ma 4 

.. · ~ . . 
quo- nos· aflige,,; ostá: sendo solucionado._., 

-o. . . . Dinp~átrel é~:dizer que, o'. scrviçp de· Óg~a 'déEfta cidade é -preé!,. 
r!ssmo-,, a tU·st1tJ;.bUição deficie-nto,.e·. a: água fornecida sem mlnima.s cond!, 
ç.Õos -,de $e'~--·~j;i!\izaàa polo· povo •. qµ.e del:a se ser.ve~;-.o :tmportat;atG .~ eon .... 
ti~f;l.1"-lu~iip: pp:rn. qucpnssamos ver:difini.tiV'.Wente o probléma-ooluci,Q 
n~do,, uma . vez· qu~: arcámos· com. Si :rasponsabilidade· . de ,representar o povo 

. A· . , .. ·N· . ~. . • ' ..... 

e: procurar .. dar -~ ·! ãle. :as ·mslhores: condtç.oes, :sanitnrias, . .se>ciâis·,- e·cono-
- . . ! .;: . . . 

m1etts, e -1!1ôr:aJ.s· .. poss:tveis~ · 
\ . ,. . . . . ·... .• 

Como se '.t;c>ata de ma.teria 1mpoi'tante} para a~ soluçao de um grande 
: . . . .,. . . #. . . . . . . ,. . - . 

probl~~ quo :a~etf;l:: esse povo. que em nós ~onfiou_, pélo sem di;réi tó· sagr!! 
dô .. do ·=voto ... ;o;r~tou, \:mais. do que: ririnc~,! convicto de que·_ 'Vossas .EXi•s '11âve-
·• ' 1 - . , . ·A,-. 

rao-por bezn. empro$tar todo; o seu·val1oso.-e indisp~uvel apoio a esta -
1Dic_1at1va:,: \ 

Aó ·enso'jtj ~presento a Y.~Ex• Sen.bor··J?r.esldente,r:l Vereadores de~ 
' A ' . .. • 

ta com.ara '(lS" meu,s protestos de e~evuda estim.n e dis-tinta· c.onsideroçao. 

~ 

/ 

. \ 
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ESTADO DO ESPÍRITO S à.NTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PARECER -------

OOMISSKO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A COMISS[O DE FINANÇAS E ORÇ.AlVIENTO DA c!MABA MUNICIPAL DE CON 

CEIÇ~O DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, examinando o proje

to de Lei :a2 20/70, (AUTORIZA O PREFEITO MONCIPAL A ASSINAR CONTRA

TO OOlVI A COMPANHIA. ESP:lRITO SA.NTENSE DE SANEAMENTO - CESA.N - DESTI= 

NADO A EXPLORAÇA'.O DOS SERVIÇOS DE .KGUA E ESGÔTOS DA 'SEDE DO l\iUNIC:l

PIO), é de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SA.LA DAS SESSOES, 21 de dezembro de 1970. 
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BSTADO DO ESPÍRITO SA.NTO 

CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

( 
·.PARECER. 

. . . .... ~ -~ ---·-.-. ·~ ~· 
) 

COMI SS.lt0 DE FINANÇAS E ORÇAMENro 

A c.~:J:SSltO DE FINANÇA s' E ORÇAMEN~ o DA c!MA.RA MUNICIPAL DE CO! 

CEIÇÃO DO OAST~O." no Estado do Espírito Santo,,. examinando o prq:je·.;. 

to de Lei n~l 20/7.0., '(AUTORI3A O PREFEITO MUNCIPA.L: A ASSlNllB_ CON'TflA4-

TO coor A COMPANiIIA ESPtRITO. SANTmsE DE SANEAMENTO ..... CESAJ..f ..... ;DESTI= 
NADO. A ·EKPLORAÇlrO DOS SERVIÇOS .DE ifGUA E ES(':}ôTOS l)A SEDE DO lr..T'UNIC!-· 

~ô), é ãe parecer 9-1lª o mesmo deva ser aprovado ... 

SALA DAS SESSOES;, 21. de dezembro de 1970. 



o 

BSTA.DO DO ESPÍRITO Sà..NTO 
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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

A c~ssrto DE FINANÇAS E ORÇAMWTO DA Cltr1IARA MUNICIPAL DJS CO!. 
· «::m-~,çto DO CAS2ELO,. :no Estado do Espírito Santo,, exa.m:J.na.ndo o proj~~· 
. t~.:~ae Lei n2 20/7(),,, (AU!CORIZ& o PR'EF.E!'rO mmon>AL A ASSINAR CON~~ 
~o lKM A ôm..TPANí:IIA. 'ESPtR.tmo S/i.l1TE1i'SE DE SANW~ENTO ~ OESAN - DE'b'TI= 
i'1ADO A EXPLORAÇÃO DOS SERV!ÇOS DE JtGUA E ESGOTOS DA SRllE :00 ~UNICt;..,. 
PlO), é Q.e parecer que o nremo deve. ,ser· aprovado~ 

. ·, 

.. · 
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gSTADO DO ESPÍRITO SA.NTO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONtEIÇÃO DO CASTELO 

PARECER 

COMISS[O DE JUSTIÇA E REDAÇKO 

A COMISSltO DE JUSTIÇA E REDAÇltO DA CltMARA MONCIPAL DE CON0EI

Ç1t0 DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, examinando o projeto de 

Lei nº 20/70, (AUTORIZA O :PREFEITO MUNICIPAL A .&SSINAR CONTRATO COM 

A COMPANHIA ESP!RITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESA.N - DESTINADO_ A_ EX 

:PLORAÇltO DOS SERVIÇOS DE KGUA E ESGÔTOS DA SEDE DO MUNIC!PIO), é de 

parecer que o mesmo deva ser aprovado como redigido. 

SALA DAS SESSOES, 21 de dezembro de 1970. 
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ESTADO DO ESPÍRITO Sà..NTO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PAR E .O E R 

COMISS[O DE JUSTIÇA E REDAÇKO 

A COMISSltO DE JUSTIÇA E REDAÇKO DA C!l\ü\RA MUNCIPAL DE CONCEI
ÇKO·-po ·CASTELO, no Estado do EspÚ'ito Santo, examinando o :projeto d.e 

~ei'.~fri·g 2~/70,. (AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A !>SSINAR CONTRATO COM 
A ÓOOANHIA ESP!RITO SANT:ENSE DE SANEAMENTO .-. CESA.N .- DESTIN.lillO A EK 

- - -
PLOR.ll.ÇlltO DOS SERVIÇOS DE KGUA E ESGÔTOS DA SEDE DO MUNIC!PIO )., é de 

narece:r que o mesmo deva ser aprovado como redigiéto. 

SA.LA DAS SESSOE_S, 21 de dezembro de J.970. 
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BSTADO DO ESPÍRITO SA.NTO 

CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

'· 

-A COMISSttO DE JUSTIÇA E REDAÇirO DA OltilflUU. MON<llPAL .DE QOrICEI

ÇKO DO CASTELO;ct no Estado do .Espírito: ·~to~. examinando· o projeto de· .. 
Lei _n!i' '20/70i ·(AnTOR!~. o l?l1EFBITO McrNICIPAL A .&SmNAR Ç~1J.W.A1XO OO?l .. 
A C<JlPA!IBli ESP1RtTO. SAN~·E'NSE DE SM'lEâl!E'tlTO ..... CESA.N -· DESTINADO. A EX . .. . " . . .... 
PL.ORAÇltO DOS, SERVIÇOS DEJfGUA E ESGOTOS DA SED~ DO MUNI01PIQ); é d-e· 

we.ce~ que o m.eam.o deva ser aprOVàdo como redigi(lo ... 

-
SALA DAS SESSOES., 21. de dezembl"O d.e 1970 .. 


